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P A R E C E R  
 

TC-006400.989.16-6 

Prefeitura Municipal: Iracemápolis. 

Exercício: 2017. 

Prefeito: Fábio Francisco Zuza. 

Advogados: Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nº 137.889), Francisco Antonio 
Miranda Rodriguez (OAB/SP nº 113.591), Adriana Albertino Rodrigues (OAB/SP nº 194.899), Ana Maria Roncaglia Iwasaki 
(OAB/SP nº 200.017), Marcelo Miranda Araujo (OAB/SP nº 209.763), Natacha Antonieta Bonvini Medeiros (OAB/SP nº 
302.678), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Janaína de Souza Cantarelli (OAB/SP nº 199.191), Araceli 
Sass Pedroso (OAB/SP nº 239.325) e outros. 

Procuradora de Contas: Élida Graziane Pinto. 

Fiscalização atual: UR-10 - DSF-II. 
 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA MUNICIPAL. IRACEMÁPOLIS. EXERCÍCIO 2017. DÉFICIT 

ORÇAMENTÁRIO. DÉFICIT FINANCEIRO. DESIQUILÍBRIO NA GESTÃO FISCAL. DESPESA DE 

PESSOAL ACIMA DO LIMITE PRUDENCIAL. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ACIMA DO ÍNDICE 

INFLACIONÁRIO. PAGAMENTO INSUFICIENTE DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS EXIGÍVEIS NO 

EXERCÍCIO. PROBLEMAS OPERACIONAIS DO ENSINO. PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA. 

ATUAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE. RECOLHIMENTO DE ENCARGOS SOCIAIS 

COM ATRASO. RECOLHIMENTO DE FGTS PARA SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS 

EXCLUSIVAMENTE EM COMISSÃO. EXCESSO DE HORAS EXTRAS. REVISÃO GERAL ANUAL DE 

AGENTES POLÍTICOS SEM LEI ESPECÍFICA. PARECER FAVORÁVEL. SEGUNDA CÂMARA. 

O princípio da gestão equilibrada previsto no artigo 1º, §1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal pressupõe o 
equilíbrio entre receitas e despesas. 
De acordo com o parágrafo único do art. 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal, quando a despesa de 
pessoal atinge 95% do limite máximo de 54%, aplicam-se ao Poder Executivo Municipal as proibições dos 
incisos I a V do art. 22 da Lei Fiscal; 
O Executivo local deve quitar seus precatórios judiciais exigíveis dentro do exercício em que são devidos, 
visando dar pleno atendimento ao artigo 100 da Constituição Federal. 
 

 EFETIVADO ESTABELECIDO 

Ensino (Constituição Federal, artigo 212) 29,59% Mínimo = 25% 

Despesas com Profissionais do Magistério (ADCT da 

Constituição Federal, artigo 60, XII) 

65,57% Mínimo = 60% 

Utilização dos recursos do FUNDEB (artigo 21, §2°, da Lei 

Federal nº 11.494/07) 

 

100% 

Mínimo: 95% no exercício 

e 5% no 1.º trimestre 

seguinte 

Saúde (ADCT da Constituição Federal, artigo 77, inciso III) 34,88% Mínimo = 15% 

Despesas com pessoal (Lei de Responsabilidade Fiscal, 

artigo 20, III, “b”) 

53,99% Máximo = 54% 

Resultado da Execução Orçamentária  Déficit de 6,73% 

 
Vistos, relatados e discutidos os autos. 
 

ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em sessão de 03 de setembro de 2019, pelo 
voto dos Conselheiros Dimas Ramalho, Relator, e Renato Martins Costa, Presidente, e do Auditor Substituto de 
Conselheiro Valdenir Antonio Polizeli, a E. Câmara, ante o exposto no voto do Relator e em conformidade com as 

respectivas notas taquigráficas, juntados aos autos, decidiu emitir parecer favorável à aprovação das contas da 
Prefeitura Municipal de Iracemápolis, referentes ao exercício de 2017, ressalvando os atos pendentes de apreciação por 
esta Corte de Contas.  
Determinou, por fim, à margem do Parecer, a expedição de ofício à Origem, com recomendações, alertas e determinações, 
discriminados no voto do Relator, juntado aos autos, devendo a fiscalização verificar as ações efetivamente executadas 
pelo atual gestor em relação a todas as recomendações e determinações, no próximo roteiro “in loco”. 
 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas – Letícia Formoso Delsin Matuck Feres. 
 
Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópias dos autos aos interessados, em Cartório. 
 

   Publique-se. 

 
   São Paulo, 12 de setembro de 2019. 

 
                                                                                                              

                                           RENATO MARTINS COSTA - PRESIDENTE 

 

 

                                           DIMAS RAMALHO – RELATOR                                                              


